
 

 

                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r 
________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ANO XLI - Cachoeiro de Itapemirim  -  Terça  - Feira  – 04  Dezembro de 2007  -  Nº 3048  do  Exemplar  R$ 0,80 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 17.977 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 5.955, 
de 16 de abril de 2007, e do Memorando de Seq. n° 2-
16279/2007, da SEME, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Nomear os Conselheiros DULCINÉIA 
DE PAULA BEIRIZ DE SOUZA, representante dos Pais 
de Alunos da Educação Básica, e GISELE GASPAR 
POUBEL MOSER, representante dos Professores da 
Educação Básica, para as funções de Presidente e Vice-
Presidente, respectivamente, do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

 
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto n° 17.630, de 10/07/2007. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2007. 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N° 17.979 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Designar o Sr. JONAS CALDARA, para 
responder pelo cargo de Diretor Superintendente da 
Empresa de Tecnologia da Informação de Cachoeiro de 
Itapemirim - DATACI, a partir de 01 de dezembro de 
2007, sem ônus para o Município. 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial, o Decreto n° 17.874, de 27/09/2007. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2007. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 17.980 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA 
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL – SEMDER. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear JANAÍNA MARIA ARAÚJO 
GONÇALVES para exercer o cargo em comissão, sem 
vínculo, de Assessor Especial para Assuntos de 
Agenciamento de Correios, lotada na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural, sendo designada para prestar 
serviços de assessoramento junto ao Posto dos Correios do 
Distrito de Córrego dos Monos, em substituição à servidora 
Neide Aparecida Araújo Menon de Almeida, a partir de 28 
de novembro de 2007 até o retorno do referida servidora 
que se encontra de licença médica para tratamento de 
saúde, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela 
da Lei Municipal n° 5.800, de 28/12/2005. 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2007. 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº  676/2007 
 
DISPÕE SOBRE CONCLUSÃO DO PROCESSO 
INVESTIGATIVO INSTAURADO CONFORME A 
PORTARIA Nº. 300/2007. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.803, de 06 
de setembro de 2007,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Acolher o parecer da Comissão de 
Inquérito da Corregedoria da Guarda Municipal, concluíndo 
que não houve transgressão e nem desvio de conduta a ser 
imputado aos servidores, MARCIO BORGES DO 
AMARAL, matricula 19.050 e LUIZ CLAUDIO SILVA 
DOS SANTOS, matrícula 13.007. 

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

ATÍLIO TRAVÁGLIA 
Vice – Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EDITADO pela: 

  
PP..MM..CC..II..__________________________________________  
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

 
SEMASI – Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços 
Internos. 
Departamento de Administração Geral. 
Gerência de Atos Oficiais. 
 
Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu 
Viva Shopping – 2º Andar 
Cachoeiro de Itapemirim – ES 

A S S I N A T U R A S_____________ 
 
Trimestral ..................        ... ...R$ 50,00   
Semestral ..................      . ......R$ 100,00   
Anual ..........................       .....R$ 200,00   
 
Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230 
Diário Oficial                      (28) 3155-5203 

 
Art. 2  Revogam-se as disposições em contrário.   

 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de outubro de 2007. 
 

FABRICIO SILVA MARTINS. 
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito. 

 
PORTARIA Nº  677/2007 

 
DISPÕE SOBRE CONCLUSÃO DO PROCESSO 
INVESTIGATIVO INSTAURADO CONFORME A 
PORTARIA Nº. 382/2007. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.803, de 06 
de setembro de 2007,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Acolher o parecer da Comissão de 
Inquérito da Corregedoria da Guarda Municipal, concluindo 
a existência da infração disciplinar tipificada no Art. 183. 
Item III e VII e Art. 192 Item II Letra N da Lei Municipal 
nº. 4009/94, pelo servidor RUSSIANO GOMES DO 
AMARAL, matrícula 13.015, lotado na SEMSET, no cargo 
de Guarda Municipal. 
 

Art. 2  Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de outubro de 2007. 
 

FABRICIO SILVA MARTINS. 
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

PORTARIA Nº  678/2007 
 
DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE CONDUTA DE 
SERVIDOR. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.803, de 06 
de setembro de 2007,  
RESOLVE: 
 

Art. 1º Determinar ao Corregedor da Guarda 
Municipal, para que instaure procedimento investigativo, 
a fim de apurar possíveis desvio de conduta da servidora 
DENISE MARÇAL KOPPE, matrícula nº. 14.946, 
lotada na SEMSET no cargo de Guarda Municipal . 
 

 Art. 2   Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de outubro de 2007. 
 

FABRICIO SILVA MARTINS. 
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito. 

 
PORTARIA Nº  679/2007 

 
DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE CONDUTA DE 
SERVIDOR. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.803, de 06 
de setembro de 2007,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Determinar ao Corregedor da Guarda 
Municipal, para que instaure procedimento investigativo, 
a fim de apurar possíveis desvio de conduta dos 
servidores HELDER TONETO, matrícula nº. 19.039, 
LUCINIO BARROS MACHADO, matrícula nº. 19.049 
e DENISE MARÇAL KOPPE, matrícula nº. 14.946, 
ambos lotados na SEMSET no cargo de Guarda 
Municipal . 

 

Art. 2 Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de outubro de 2007. 
 

FABRICIO SILVA MARTINS. 
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito. 

 
PORTARIA Nº 754/2007 

 
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições   delegadas  através  d o Decreto  nº 17.867, de  
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25 de setembro de 2007, tendo em vista o que consta no 
Seq. nº  2 - 15.522/2007,. 
 

RESOLVE: 
 

Designar a servidora municipal EMANUELLE 
MACHADO DE SOUZA, Assessor Especial de Serviços, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços Internos - SEMASI, para substituir a 
servidora MARIA    CRISTINA    FREITAS   CRUZ,     
Gerente de Logística de Serviços, a partir de  1º de 
novembro de 2007, enquanto durar o afastamento da 
servidora, assegurando à substituta a percepção do 
vencimento atribuído ao cargo substituído, nos termos dos 
Artigos 32, 33 e 34, da Lei nº 4009, de 20.12.99 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novembro de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 

PORTARIA Nº  755/2007 
 
DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 
626/2007, REFERENTE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.867, de 25 
de setembro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº.  25.468/2007,  
 

RESOLVE: 
 

Retificar a Portaria nº 626/2007, de 28/09/2007, referente a 
concessão de licença para tratamento de saúde à servidora  
municipal SILVÂNIA MENEZES BAZETH, onde se lê “a 
partir de 22/04/2007”  leia-se  “a partir de 22 de setembro 
de 2007”.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novembro de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
 

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO CORALISTA VOZ 
DOS ANJOS. 
OBJETO: apresentação artística do CORAL VOZ DOS 
ANJOS, no dia 20 de dezembro de 2007, às 19:00h na 
Praça Jerônimo Monteiro ao lado do Palácio Bernadino 
Monteiro.  
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art 25, Inciso III. 
PROCESSO: Prot. nº 28877/2007. 

 
FORNECEDORA: EDITORA MACRO LTDA - ME. 
OBJETO: Aquisição de 437 (quatrocentos e trinta e sete) 
exemplares do livro “Visão e Revisão, Conceito e Pré-
Conceito”, obra do cartunista Ricardo Ferraz, 3ª Edição. 
VALOR: R$8.740,00 (oito mil, setecentos e quarenta 
reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, caput. 
PROCESSO: Prot. nº 30265/2007 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ---- ES ES ES ES    

 
VAMOS COMBATER A DENGUE 

Como COMBATER a Dengue - (Denuncie – 
3155-5711) 

•  Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e 
colocados para coleta de lixo.  

•  Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço.  

•  Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir a água 
dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

•  Troque a água das jarras de flores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes.  

•  Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.  

•  Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos.  

•  Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha. 

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  
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